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“O negro é visto como um
empecilho ao desenvolvi-
mento”, disse o consultor le-
gislativo do Senado Federal
e professor da Universidade
de Brasília, Mário Lisboa
Theodoro, nos primeiros mo-
mentos de sua palestra
magna O Brasil e o Desafio
do Enfrentamento da Ques-
tão Racial, no segundo e úl-
timo dia da Ação Nacional
em Defesa dos Direitos Fun-
damentais: Enfrentamento
ao Racismo, no Hotel Jan-
gadeiro, em Boa Viagem,
nessa sexta-feira (9). O even-
to foi promovido pelo Con-
selho Nacional do Ministério
Público e teve como anfitrião
o Ministério Público de

Pernambuco (MPPE).
Após uma contextualização

histórica de como surgiu e se
ampliou o racismo no Brasil,
o professor esclareceu que a
democracia racial nacional é
um engodo e que o racismo
está em todos os locais. “A
sociedade brasileira impõe
filtros para que a população
negra tenha acessos barrados
ou dificultados”, analisou.

Lisboa Theodoro citou as
cotas raciais em universi-
dades como um dos avanços
para se corrigir a vala históri-
ca entre negros e brancos no
País. No entanto, ele lem-
brou que a resistência de
grande parte das pessoas se
deve justamente ao racismo

intrínseco, que argumenta
que as cotas deveriam ser
sociais e que não existem
apenas pobres negros. “A
cota não é para acabar com a
pobreza. É para combater o
racismo, fazendo que te-
nhamos no futuro uma elite
intelectual tão colorida quan-
to a base do nosso povo”,
explicou. 
Após a palestra e o debate

com os participantes, o even-
to coordenado pelo GT
Racismo do MPPE, apresen-
tou oficinas e propostas do
Projeto Conhecer para
Enfrentar.

Solenidade de abertura do MBA contou com a palestra Desafios Profissionais do Gestor Público no Século 21

A segunda audiência pública
para tratar da regularização do
Hospital Regional Júlio Alves
de Lira do município de Belo
Jardim (Agreste Central) con-
cluiu sobre a necessidade ur-
gente de obra de reforma glo-
bal da unidade hospitalar, as-
sim como sobre a suspensão
da licitação da obra da UPA
24h, para adequação do proje-
to conforme às orientações da
Agência Pernambucana de Vi-
gilância Sanitária (Apevisa). A
reunião foi realizada na quin-
ta-feira (8), na Promotoria de
Justiça de Belo Jardim.
A audiência, presidida pela

promotora de Justiça Ana Clé-
zia Ferreira Nunes, contou
com a presença do diretor da

Apevisa, Jaime Brito; presi-
dente do Cremepe, Sílvio Ro-
drigues; diretor de fiscalização
do Cremepe, Ricardo Paiva;
secretária municipal da Saúde,
Ana Paula Mendonça; diretora
do Hospital, Glaucy Arruda;
diretor-adjunto do Hospital,
Fernando Silva; e médica fis-
cal do Cremepe, Polyanna
Silva.

Os representantes do
Cremepe compreendem como
necessária a realização da obra
global de reforma e não vis-
lumbram a possibilidade de
uma reforma com a perma-
nência no hospital. O MPPE
requereu, até o dia 12 de maio,
a apresentação de laudo espe-
cializado por equipe de infec-

tologistas do Cremepe e da
Apevisa sobre o funcionamen-
to do Bloco Cirúrgico e da
Central de Material Esteriliza-
do (CME) com avaliação do
nível de risco decorrentes das
irregularidades presentes nos
setores. O Cremepe deve tam-
bém, no prazo de 10 dias, a-
presentar manifestação ao
MPPE sobre o posicionamen-
to do órgão quanto ao cabi-
mento da interdição ética. 
À Secretaria foi recomendado
a suspensão do procedimento
licitatório da UPA 24 horas. 
A próxima audiência pública

será realizada no dia 15 de
maio.

BELO JARDIMENFRENTAMENTO AO RACISMO

CCom o objetivo de me-
lhor capacitar e de-
senvolver a lideran-

ça, o trabalho em equipe, a
comunicação e habilidades de
gestão dos seus membros e
servidores, o Ministério Pú-
blico de Pernambuco
(MPPE), deu início à III
Turma do MBA – Es-
pecialização em Gestão do
Ministério Público, nessa
quinta-feira (8). A iniciativa é
resultado da parceria firmada
entre a Escola Superior do Mi-
nistério Público de Pernambu-
co (ESMP) e a Faculdade de
Ciências da Administração de
Pernambuco (FCAP).
A solenidade de instalação do
curso foi realizada no auditó-

rio da FCAP e contou com as
presenças do procurador-geral
de Justiça, Aguinaldo Fe-
nelon, e da diretora da ESMP,
Deluse Florentino, além de
professores e coordenadores
da instituição de ensino e
alunos da III turma.
"Este curso é muito importan-
te porque com ele nossa Insti-
tuição pode interagir mais, fa-
zendo com que todos nós,
membros e servidores, nos co-
nheçamos melhor", disse Fe-
nelon, ao abrir a solenidade.
Por sua vez, o diretor da Fa-
culdade, Marcos Meira, disse
que “nós nos sentimos honra-
dos e, ao mesmo tempo, sabe-
mos o quanto tem aumentado
as responsabilidades, uma vez

que, ao ver o sucesso das tur-
mas  anteriores, temos o dever
de manter a qualidade”. O
projeto MBA – Especia-
lização em Gestão do Mi-
nistério Público conquistou o
20 lugar, no Prêmio do
Conselho Nacional do Mi-
nistério Público de 2013, na
categoria Profissionalização

de Gestão. E já formou 34
membros e 35 servidores, in-
clusive alguns dos projetos
institucionais no MBA foram
implementados pelo MPPE.
A solenidade contou, ainda,

com uma palestra do econo-
mista e ex-professor da Insti-
tuição, Fernando Gonçalves,
sobre o tema Desafios Profis-

sionais do Gestor Público no
Século 21.  “É extremamente
necessário o MBA, pois as
escolas precisam de reci-
clagem e é isso que o curso
permite. O Ministério Público
também precisa seguir novas
linhas de pensar”, observou
Fernando Gonçalves. O
palestrante destacou também
alguns complicadores para os
professores do MBA, a exem-
plo da ausência de fascinação
pelo futuro, a acomodação
cognitiva e a imbecilização
midiática, dentre outros
fatores. Gonçalves ainda
ressaltou a importância da lei-
tura na interpretação do mun-
do e como geradora de maior
vocabulário.

A nova turma é formada por
26 alunos e as aulas acontece-
rão quinzenalmente, sendo às
sextas-feiras, das 8h30 às
12h30 e das 14 às 18h, e aos
sábados, das 8h30 às 13h. A
carga horária será de 380
horas, sendo 360 destinadas às
aulas presenciais, 15 horas de
participação obrigatória em
seminários temáticos e 5 ho-
ras de atividades de inte-
gração. As disciplinas serão
divididas por temáticas, sendo
o primeiro  tema O Estado, a
Sociedade e o Ministério Pú-
blico; o segundo, Processos e
Instrumentos de Gestão do
Ministério Público; e o ter-
ceiro, Metodologia e Temas
Transversais.

Palestra de conselheiro do
senado encerra evento

MP realiza nova audiência
sobre o Hospital Regional

MPPE dá início à III turma de MBA
em Gestão do Ministério Público
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PORTARIA POR-PGJ N.º 820/2.014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ofício Conjunto nº 001/2014, protocolado sob o SIIG nº 0019433-2/2014;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Membro do Ministério Público, abaixo relacionado, para o exercício das funções de Coordenador Administrativo de sede 
das Promotorias de Justiça, até fevereiro/2015, conforme disposto no Art. 7º da RES. PGJ 001/2012.

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA                                COORDENADOR 
Itamaracá                                                               Sérgio Gadelha Souto

II – Atribuir-lhe a indenização, pelo exercício de função de coordenação prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério 
Público de Pernambuco, não acumulável com a indenização prevista no inciso V do artigo 61 da mesma Lei.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05.04.2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 09 de maio de 2014.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 502/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI, 13º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício 
da função de Ouvidor Geral do Ministério Público, durante o afastamento por licença médica do Bel. Mário Germano Palha Ramos, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias. 

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de Ouvidor prevista no §2º do art. 61 da LCE n.º 57/2004, de 05.01.2004.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03.02.2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 21 de março de 2014.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

PORTARIA POR-PGJ N.º 814/2.014
  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta n.º 01/2001, PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE,

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e conveniência do serviço, face os exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indicar os Promotores de Justiça para ofi ciarem perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, durante o afastamento dos titulares, 
face férias/licenças, conforme a seguir:

COMARCA ZONA ELEITORAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO
Afrânio 107ª Fernando Della Latta Camargo 02 à 31.05.2014
Água Preta 038ª Russeaux Vieira de Araújo 02 à 31.05.2014
Aliança 032ª Fernando Falcão Ferraz Filho 02 à 31.05.2014
Angelim 087ª Stanley Araújo Correa 02 à 31.05.2014
Barreiros 042ª Marcelo Grennhalgh de Cerqueira Lima e Moraes Penalva Santos 02 à 31.05.2014
Canhotinho 053ª Mariana Cândido da Silva 02 à 31.05.2014
Caruaru 106ª Keyller Toscano de Almeida 02 à 31.05.2014
Cupira 095ª Ronaldo Roberto Lira e Silva 02 à 31.05.2014
Floresta 072ª Edeílson Lins de Souza Júnior 02 à 31.05.2014
Glória do Goitá 021ª Rodrigo Costa Chaves 02 à 31.05.2014
Gameleira 029ª Daniel Gustavo Meneguz Moreno 02 à 31.05.2014
Goiana 025ª Maria da Conceição Nunes da Luz 02 à 31.05.2014
Ibimirim 128ª Ademilton das Virgens Carvalho Leitão 02 à 31.05.2014
Ipojuca 016ª Paulo César do Nascimento 02 à 31.05.2014
Itapetim 099ª Diego Albuquerque Tavares 02 à 31.05.2014
Jaboatão dos Guararapes 101ª Erika Loaysa Elias de Farias Silva 02 à 31.05.2014
Jaboatão dos Guararapes 118ª Ana Luiza Pereira da Silveira 02 à 31.05.2014
Joaquim Nabuco 111ª Marcelo Tebet Halfeld 02 à 31.05.2014
Palmares 037ª João Paulo Pedrosa Barbosa 02 à 31.05.2014
Palmeirina 110ª Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho 02 à 17.05.2014
Recife 008ª Luciana de Braga Vaz Costa 02 à 31.05.2014
Recife 149ª Áurea Rosane Vieira 02 à 31.05.2014
Ribeirão 028ª Tathiana Barros Gomes 02 à 31.05.2014
Salgueiro 075ª Érico de Oliveira Santos 02 à 31.05.2014
São José Egito 068ª Aurinilton Leão Carlos Sobrinho 02 à 31.05.2014
São Lourenço da Mata 013ª Márcia Cordeiro Guimarães Lima 02 à 31.05.2014
Sertânia 062ª Fabiana de Souza Silva Albuquerque 02 à 31.05.2014
Triunfo 069ªª Bianca Cunha de Almeida Albuquerque 02 à 31.05.2014
Verdejante 114ª Bruno de Brito Veiga 02 à 31.05.2014
Vertentes 046ª Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva 02 à 31.05.2014
Vicência 093ª Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos 02 à 31.05.2014

II - Determinar que os Promotores de Justiça ora indicados comuniquem o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando, 
até o dia 10 do mês subseqüente, relatório das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

III - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02.05.2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 08 de maio de 2014.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Aguinaldo Fenelon de Barros

PORTARIA POR-PGJ N.º 817/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o teor do Ofício 032/2014, oriundo da 11º Circunscrição Ministerial com sede em Limoeiro, que altera a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 711/2014, de 28.04.2013, publicada no DOE de 29.04.2014, para: 

Onde se lê:
PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
04.05.2014 Domingo 13h às 17h Limoeiro Felipe Akel Pereira de Araújo 1º Promotoria de Justiça de Surubim

Leia-se:
PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
04.05.2014 Domingo 13h às 17h Limoeiro Quintino Geraldo Diniz 1º Promotoria de Justiça de Surubim

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2014.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 818/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o teor do Ofício 040/2014, oriundo da 2º Circunscrição Ministerial com sede em Petrolina, que altera a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 711/2014, de 28.04.2013, publicada no DOE de 29.04.2014, para: 

Onde se lê:
PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM PETROLINA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
10.05.2014 Domingo 13h às 17h Petrolina Fernando Portela Rodrigues

Leia-se:
PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM PETROLINA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
10.05.2014 Domingo 13h às 17h Limoeiro Lauriney Reis lopes

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2014.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 819/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar a Bela. ÁUREA ROSANE VIEIRA, 20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de 35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, a partir da publicação da presente Portaria, 
até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 09 de maio de 2014.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
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Expediente n.º: 1270/14        
Processo n.º: 0018034-7/2014
Requerente: SEGUNDA VARA DA COMARCA DE OURICURI
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 2904/14        
Processo n.º: 0017481-3/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social da Capital.   

Expediente n.º: 8832/14        
Processo n.º: 0016982-8/2014
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça Criminal do Cabo.  

Expediente n.º: 3341/14        
Processo n.º: 0019633-4/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social da Capital.   

Expediente n.º: 4296/14        
Processo n.º: 0019530-0/2014
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico-Cultural da Capital para conhecimento. 

Expediente n.º: 117/14         
Processo n.º: 0019572-6/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 112/14         
Processo n.º: 0019571-5/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 118/14         
Processo n.º: 0019570-4/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 119/14         
Processo n.º: 0019569-3/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público para registro e distribuição. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0019101-3/2014
Requerente: CNPG
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao CAOP de Defesa da Cidadania. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0019059-6/2014
Requerente: CNPG
Assunto: Solicitação
Despacho: Ultrapassado. Arquive-se. 

Expediente n.º: 036/14         
Processo n.º: 0020067-6/2014
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das Promotorias de Justiça de Vitória de Santo Antão para distribuição. 

Expediente n.º: 028/14         
Processo n.º: 0020091-3/2014
Requerente: GNDH
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 034/14         
Processo n.º: 0020541-3/2014
Requerente: GNDH
Assunto: Comunicações
Despacho: À Secretária Executiva do PGJ para anotações.    

Expediente n.º: 600/14         
Processo n.º: 0018632-2/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: 279/14         
Processo n.º: 0018623-2/2014
Requerente: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de João Alfredo em atenção ao Ofício nº 085/2014 - MP. 

Expediente n.º: S/N/2014
Processo n.º: 0019673-8/2014
Requerente: OSVALDO BRAZ DA SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À ATMAD.

Expediente n.º: 9216/14        
Processo n.º: 0020184-6/2014
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Fundações, Entidades e Organizações Sociais da Capital.  

Expediente n.º: 294/14         
Processo n.º: 0020152-1/2014
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
Assunto: Comunicações
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: 1952/14        
Processo n.º: 0020146-4/2014
Requerente: ANP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação na Defesa do Consumidor de Catende, Jaboatão dos Guararapes, 
Olinda e Recife. 

Expediente n.º: 439/14         
Processo n.º: 0020225-2/2014
Requerente: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça Cíveis de Ipojuca. 

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, DR. FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou os seguintes 
despachos:

09.05.2014

Expediente n.º: 18/14         
Processo n.º: 0020156-5/2014
Requerente: TATHIANA BARROS GOMES
Assunto: Solicitação
Despacho: Indefi ro o pedido, face restrição orçamentária. Encaminhe-se à CMGP para informar quanto ao item 2.

Expediente n.º: 021/14         
Processo n.º: 0021068-8/2014
Requerente: ÉRICO DE OLIVEIRA SANTOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido em relação a diária.

Expediente n.º: 041/14         
Processo n.º: 0021360-3/2014
Requerente: MARCELLUS DE ALBUQUERQUE UGIETTE
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao Apoio de Gabinete para as providências necessárias.

Expediente n.º: 209/14         
Processo n.º: 0021399-6/2014
Requerente: ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Assunto: Solicitação
Despacho: Diante dos fundamentos apresentados, revogo a designação da Dra. Eleonora Marise Silva Rodrigues para compor 
o Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação do 
Estado de Pernambuco. Comunique-se essa decisão ao FUNDEB e, em seguida, encaminhe-se à ATMA - Constitucional para análise 
e pronunciamento. 

Procuradoria Geral de Justiça, 09 de maio de 2014.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, DR. FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou os seguintes 
despachos:

09.05.2014

Expediente n.º: 005/14         
Processo n.º: 0017791-7/2014
Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS ANALISTAS DO MPPE - ANAMP
Assunto: Comunicações
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: 10590/14       
Processo n.º: 0020287-1/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: 637/14         
Processo n.º: 0018278-8/2014
Requerente: TJPE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Designo a Dra. Joana Cavalcanti de Lima Muniz para atuar no Processo nº 2163-78.2006.8.17.1590, em trâmite na 1ª Vara 
Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão, conforme solicitação no Ofício nº 2014.0791.1367. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0020631-3/2014
Requerente: ASSOCIAÇÃO CRIANÇA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO – CRIANÇA FELIZ
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP da Infância e Juventude para conhecimento.  

Expediente n.º: 013/14         
Processo n.º: 0017636-5/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À AMPEO. 

Expediente n.º: 003/14         
Processo n.º: 0020341-1/2014
Requerente: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Assunto: Comunicações
Despacho: Remeta-se à 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina.

Expediente n.º: 8565/14        
Processo n.º: 0017798-5/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos de Olinda.  

Expediente n.º: 097/14         
Processo n.º: 0016713-0/2014
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ultrapassado. Arquive-se. 

Expediente n.º: 049/14         
Processo n.º: 0017990-8/2014
Requerente: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: 3295/14        
Processo n.º: 0019537-7/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. 

Expediente n.º: OfCirc 21e24/14
Processo n.º: 0014673-3/2014
Requerente: GNDH
Assunto: Convite
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 426/13         
Processo n.º: 0018792-0/2014
Requerente: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça Cíveis de Paulista. 

Expediente n.º: 3040/14        
Processo n.º: 0018010-1/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça de Vitória de Santo Antão para distribuição. 

Expediente n.º: 1712/14        
Processo n.º: 0017654-5/2014
Requerente: ANP – AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Escada. 
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Corregedoria Geral do Ministério Público

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA
CENTRAL DE INQUÉRITOS

TABELA MOVIMENTO CENTRAL INQUÉRITOS PETROLINA – ABRIL 2014

PROMOTOR
SALDO ANTERIOR DISTRIBUIDOS DEVOLVIDOS SALDO 

(MARÇO) (ABRIL) (ABRIL) ATUAL
ANA PAULA NUNES CARDOSO 77 62 51 88
CARLAN CARLO DA SILVA 16 74 72 18
LAURINEY REIS LOPES 4 70 69 5
ROSANE MOREIRA CAVALCANTI 5 61 62 4
TOTAL CENTRAL 102 267 254 115

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP- 298 /2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 21/2014, da Assessoria Jurídica Ministerial, protocolada sob nº  0018439-7/2014;

RESOLVE:
 I - Designar a servidora KARINE LÚCIA DE LIRA, Técnica Ministerial, Área Administrativa, matrícula nº 188.645-2, para o exercício das 
funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação símbolo FGMP-1 por um período de 30 dias, contados 
a partir de 12/05/2014, tendo em vista o gozo de férias da titular NORMA SILVA DIAS DA FONSECA, Técnico Ministerial Suplementar, 
matrícula nº 166.976-1;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 12/05/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de maio de  2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP-  299/2014

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 040/2014, da Comissão Permanente de Licitação/SRP, protocolada sob o nº 0016270-7/2014;

RESOLVE:  
I – Designar o servidor ROBERTO ALVES GOMES JÚNIOR, Técnico Ministerial, matrícula nº 188.685-1 para o exercício das funções de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – Dispensa de Licitação, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-
6, por um período de 03 dias, contados a partir de 14/04/2014, tendo em vista o gozo de férias do titular, ADEILDO JOSÉ DE BARROS 
FILHO, Técnico Ministerial, matrícula nº 187.763-1;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 14/04/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP-  300/ 2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr Procurador Geral de 
Justiça, contida no art. 4º, IV, da Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99;

Considerando, o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de dezembro de 2005;

Considerando, o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 003/2009 de 08/05/2009, publicada no D.O.E de 09/05/2009;

Considerando, ainda, o Ato do Governo do Estado de PE nº 2227/2014, de 22/04/2014, publicado no Diário Ofi cial de 23/04/2014; 

Considerando, ainda, os termos do processo nº 0019169-8/2014, protocolado nesta Procuradoria Geral de Justiça, em 30/04/2014. 

RESOLVE:
I – Conceder o Adicional de Exercício ao servidor público AMAURI LEÃO BRASIL, Assistente em gestão Autárquica Fundacional 
pertencente ao quadro de pessoal do Instituto de Recursos Humanos - IRH ora à disposição desta Procuradoria Geral de Justiça, 
observando o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 003/2009.
 
II – Lotar o servidor no Departamento Ministerial de Transporte; 

III– Esta Portaria retroagirá ao dia 24/04/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP-  301/ 2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr Procurador Geral de 
Justiça, contida no art. 4º, IV, da Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99;

Considerando o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 003/2009, de 08/05/2009, publicada no D.O.E de 09/05/2009;

Considerando o Décimo Termo Aditivo ao Convênio MP nº 34/2010, fi rmado entre o Ministério Público do Estado de Pernambuco e a 
Prefeitura Municipal de Paulista, assinado em 1º/04/2014; 

Considerando, ainda, os termos do processo nº 00018679-4/2014, protocolado nesta Procuradoria Geral de Justiça em 28/04/2014,

RESOLVE:
I – Conceder o Adicional de Exercício ao servidor público MARDONIO ROCHA URBANO, Agente Administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Paulista ora à disposição desta Procuradoria Geral de Justiça, observando o disposto na Instrução 
Normativa PGJ nº 003/2009.

II – Lotar o servidor junto às 45ª e 46ª Promotorias de Justiça Criminais da Capital;  

III– Esta Portaria retroagirá ao dia 02/04/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09 de maio de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

Expediente n.º: 2552/14        
Processo n.º: 0020145-3/2014
Requerente: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Assunto: Comunicações
Despacho: Remeta-se à Corregedoria do TJPE com cópia ao CAOP Criminal. 

Expediente n.º: 1683/14        
Processo n.º: 0020143-1/2014
Requerente: 2ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 10581/14       
Processo n.º: 0020255-5/2014
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à 4ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe. 

Expediente n.º: 073/14         
Processo n.º: 0018536-5/2014
Requerente: GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao CAOP de Defesa da Cidadania. 

Expediente n.º: 081/14         
Processo n.º: 0018359-8/2014
Requerente: CNMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao CAOP de Defesa da Cidadania.  

Expediente n.º: 285/14         
Processo n.º: 0018051-6/2014
Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude para conhecimento e adoção das providências que julgar 
cabíveis. 

Expediente n.º: 3095/14        
Processo n.º: 0018274-4/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: 590/2014
Processo n.º: 0017749-1/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Execuções Penais da Capital.

Procuradoria Geral de Justiça, 09 de maio de 2014.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça

Coordenador do Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça

Assessoria Técnica em Matéria Administrativa

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, Doutora LAIS COELHO TEIXEIRA 
CAVALCANTI, na Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, exarou o seguinte despacho:

Dia: 10/02/2014
Procedimento Administrativo
SIIG nº:  0046058-5/2010
Interessada: Liliane da Fonseca Lima Rocha, Promotora de Justiça e Coordenadora do CAOP/CON.   
Assunto:  Faz designação de servidor e solicita parecer sobre participação do MPPE nos Fundos de Defesa do Consumidor.
Acolho o parecer da ATMA e indefi ro o pedido de autorização para participação de servidores, como representantes do Ministério Público 
de Pernambuco, junto aos Conselhos Municipal e Estadual do Consumidor.
Encaminhe-se cópias da manifestação da ATMA e do presente despacho à Requerente. No que tange à Lei nº 16.695/2001, determino à 
ATMA que elabore minuta de de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com relação ao inciso II, do seu art. 6º.

Dia: 07/05/2014
Procedimento Administrativo nº. 0007196-5/2014.
Interessada: Evânia Cíntian de Aguiar Pereira, Promotora de Justiça.
Assunto: Averbação de tempo de serviço.
Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, a Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-constitucional 
para deferir o pedido da Requerente e determinar a averbação dos tempos de serviço prestados junto ao Tribunal de Contas do Estado e 
à Procuradoria-Geral do Estado, para fi ns de aposentadoria, disponibilidade, antiguidade e licença-prêmio, com fundamento nas normas 
acima apontadas. Publique-se. Após, envie-se à CMGP para anotação e arquivamento.

SIIG nº: 0006450-6/2011
Interessado: Andréa Karla Reinaldo de Souza Queiroz, e, Janaína do Sacramento Bezerra, Promotoras de Justiça.
Assunto: Confl ito negativo de atribuições (contém 17 volumes em anexo).
Acolho a manifestação da ATMA e, por seus próprios fundamentos, declaro ser das Requerentes a atribuição para atuar no procedimento 
registrado sob o SIIG em epígrafe. Cabendo, portanto, à 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda (com atuação na 
Infância e Juventude) a atribuição para tratar das questões relativas às fundações e entidades de interesse social que tratem dos direitos 
das crianças e dos adolescentes no referido Município, tudo nos moldes no que já fora decidido nos autos dos SIIGs nº 0011320-7/2012; 
0001803-3/2012; 0013748-5/2012; 0004281-6/2011 e 0007683-6/2011, 0037690-7/2012 e 0037925-8/2012 (sendo estes dois últimos 
pedidos de reconsideração). Encaminhe-se à 1ª PJDC – Olinda cópia do presente despacho e da manifestação que lhe deu fundamento. 
Publique-se.

Recife, 08 de maio de 2014.

Bettina Estanislau Guedes
Promotora de Justiça e

Assessora Técnica em Matéria Administrativa

Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça

AVISO OECPJ Nº 007/2014

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS, Presidente do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros daquele Colegiado 
a realização da 2ª Sessão Extraordinária nos termos do Artigo 23, alínea “b”, do Regimento Interno, no dia 26/05/2014, Segunda-Feira, 
às 14:30h, no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado à Rua do Imperador D. Pedro II, 473 - térreo - Edifício Sede Roberto Lyra, nesta 
cidade, tendo a seguinte pauta:

I.   Aprovação da Ata da sessão anterior;

II.  Julgamento dos Processos OECPJ nº 036/2011 e 040/2011 – PAD

III. Julgamento do Processo OECPJ nº 014/2012 – PAD;

IV.  Outros assuntos de Interesse Institucional.

Recife, 09 de maio de 2014

José Bispo de Melo
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça
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Expediente: OF 008 /2014
Processo nº 0021009-3/2014
Requerente:Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto 
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO, para informar dotação orçamentária. 

Expediente:OF 006 /2014
Processo nº 0004983-6/2014
Requerente:Dr. José Lopes  de Oliveira Filho
Assunto: Comunicação
Despacho:  Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para necessárias providências . 

Expediente:Req  /2014
Processo nº 0016569-0/2014
Requerente:Laura Cristina Rodrigues de Albuquerque 
Assunto: Solicitação
Despacho:À CMGP, defi ro o pedido do servidor para anotação em banco de horas , para que sejam compensadas no prazo de IN 
005/2002.  

Expediente:Req  /2014
Processo nº 0017248-4/2014
Requerente: Maria Gerlaine de Melo Barros
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMGP, defi ro o pedido do servidor para anotação em banco de horas , para que sejam compensadas no prazo de IN 
005/2002.  

Expediente:Req /2014
Requerente:Thalysson Carlos Feitosa
Assunto:Solicitação 
Despacho: À CMGP, defi ro o pedido do servidor para anotação em banco de horas , para que sejam compensadas no prazo de IN 
005/2002.   

Expediente:Req  /2014
Processo nº 0017293-0/2014
Requerente: Nadieth Cinara Alves de Medeiros
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, defi ro o pedido do servidor para anotação em banco de horas , para que sejam compensadas no prazo de IN 
005/2002.   

Expediente: Req  /2014
Processo nº 0017251-7/2014
Requerente:Ângela Maria Barros da Silva 
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, defi ro o pedido do servidor para anotação em banco de horas , para que sejam compensadas no prazo de IN 
005/2002.   

Expediente:Req /2014
Processo nº 0017247-3/2014
Requerente:Jonathan Santos Araújo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, defi ro o pedido do servidor para anotação em banco de horas , para que sejam compensadas no prazo de IN 005/2002.  

Expediente:Req /2014
Processo nº 000999-0/2014
Requerente:Maria das Graças Farias da Silva
Assunto: Comunicação
Despacho: Á CMGP, autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente:CI 052  /2014
Processo nº 0018491-5/2014
Requerente: Dra. Daisy  Maria de Andrade Costa Pereira
Assunto:Comunicação 
Despacho: Á CMGP, autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente:OF 370  /2014
Processo nº 0018495-0/2014
Requerente:Dr. Edson José Guerra
Assunto: Comunicação
Despacho:Á CMGP, autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente:Req  /2014
Processo nº 0016572-3/2014
Requerente: Miriã Ferreira Santos
Assunto:Solicitação 
Despacho: Á CMGP,defi ro a anotação em banco de horas , para que sejam compensadas no prazo de IN 005/2002.

Expediente:OF 114  /2014
Processo nº 0017004-3/2014
Requerente: Dr. Epaminondas Ribeiro Tavares
Assunto: Comunicação
Despacho:Á CMGP,autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: E-mail /2014
Processo nº 0018462-3/2014
Requerente: PJ-Salgueiro
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP, autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 098 /2014
Processo nº 0020330-8/2014
Requerente: Eduardo César Ferreira de Oliveira
Assunto: Solicitação
Despacho:Á AMPEO, para informar dotação orçamentária.
 
Expediente: CI 095 /2014
Processo nº 0019548-0/2014
Requerente: Eduardo César Ferreira de Oliveira
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Á AMPEO, para informar dotação orçamentária.

Expediente :  OF 850/2014
Processo nº 0020132-8/2014
Requerente:Dra.  Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Á CPPAD , para abertura de sindicância .

Expediente:CI 203  /2014
Processo nº 0016212-3/2014
Requerente: Ronilson Araújo de Brito Figueiredo
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete de Exmo. Sr. PGJ, para colhimento de assinatura .

Expediente:OF 28/2014
Processo nº 0013399-7/2014
Requerente: Teresa Amaral Pastich
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Á CMGP, para análise e pronunciamento.

Expediente:OF 28  /2014
Processo nº 0013396-4 /2014
Requerente: Teresa Amaral Pastich
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Á CMGP, para análise e pronunciamento.

Expediente: REQ  /2014
Processo nº 0009402-6/2014
Requerente: Hamilton Felix dos Santos 
Assunto: Solicitação
Despacho: Á AMPEO,para informar dotação orçamentária.

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  do Ministério Público de Pernambuco,  Dr. Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda,    exarou os 
seguintes despachos:

No dia:   08/05/2014  

Expediente:CI 166 /2014
Processo nº0018861-6 /2014
Requerente:Natália 
Assunto: SOLICITAÇÃO
Despacho:   À AMPEO para informar dotação orçamentária.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÕES NO ORIGINAL)

No dia:   09/05/2014  

Expediente:  OF 050/2014
Processo nº 0020980-1 /2014
Requerente:Dr.  Fernando Barros de Lima 
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP, para pronunciamento.

Expediente: CI 094 ./2014
Processo nº 0020973-3/2014
Requerente: Dra. Deluse Amaral Rolim Florentino
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMAD/DEMAPA, segue para as providências necessárias . 

Expediente:  OF 13./2014
Processo nº 0018416-2/2014
Requerente:Dra. Yélena de Fátima de Monteiro Araújo
Assunto:Comunicação 
Despacho: À CMGP, para pronunciamento e informação do impacto fi nanceiro. Em seguida à AMPEO para dotação orçamentária. 

Expediente:OF 1958  /2014
Processo nº 0056639-2/2012
Requerente: Dra. Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP, para renovação de pronunciamento dado o lapso temporal. 

Expediente: CI 174 /2014
Processo nº 0020016-0/2014
Requerente: Gustavo Barreira
Assunto:Encaminhamento 
Despacho: À CMFC para as cumpridas as formalidades legais, providenciar a realização  da despesa .

Expediente: CI 058 /2014
Processo nº 0025455-3/2013
Requerente: Eulina Pedrosa Arruda 
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP, face lapso temporal, solicito novo pronunciamento. 

Expediente:CI 033  /2014
Processo nº 0020440-1/2014
Requerente: Sineide Carvalho
Assunto: Solicitação
Despacho:Á CMFC para, cumpridas as formalidades legais , providenciar a realização da despesa.  

Expediente:CI 084 /2014
Processo nº 0020941-7/2014
Requerente: Viviane Lima Vila  Nova
Assunto:Solicitação 
Despacho: Á CPL-SRP, para abertura do devido processo licitatório

Expediente:E-mail  /2014
Processo nº 0020873-2/2014
Requerente:Daniella Cruz 
Assunto:Solicitação 
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para necessárias providências .

Expediente: CI 38 /2014
Processo nº 0021004-7/2014
Requerente:Marcelo Zenaide
Assunto: Solicitação
Despacho:À CMGP, autorizo. Segue para as providências necessárias .  

Expediente : Req/ 2014
Processo nº 0018325-1/2014
Requerente:Raquel Borba de Melo 
Assunto:Solicitação
Despacho: À CMGP, autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente:CI 051  /2014
Processo nº 0018383-5/2014
Requerente: Dra. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Assunto:Comunicação
Despacho: À CMGP, autorizo. Segue para as providências necessárias .

Expediente:OF S/Nº  CI./2014
Processo nº 0018326-2/2014
Requerente: Yve Rodrigues Mendes da Silva 
Assunto: Comunicação
Despacho: Á CMGP, autorizo. Segue para as providências necessárias . 

Expediente:CI 027  /2014
Processo nº 0015790-4/2014
Requerente: Dra. Ana Rúbia Torres de Carvalho 
Assunto:Solicitação 
Despacho:Á CMGP, autorizo . Segue para as providências necessárias .  

Expediente:CI 092 ./2014
Processo nº 0019745-8/2014
Requerente:Michele Costa da Silva Campello
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMGP, autorizo. Segue para as providências necessárias .

Expediente:Req  /2014
Processo nº 0020558-2/2014
Requerente: Emanuella de Sousa Xavier
Assunto: Solicitação
Despacho:   À CMGP, autorizo . Segue para as providências necessárias .

Expediente:Req  /2014
Processo nº 0020129-5/2014
Requerente: Angêla Maria Machado Cardoso
Assunto:Solicitação 
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para necessárias providências . 

Expediente:OF 105 /2014
Processo nº 0016882-7/2014
Requerente: Dr. José Lopes de Oliveira Filho
Assunto:Solicitação
Despacho: Á GMECS,para pronunciamento.

Expediente: CI 050  /2014
Processo nº 0019959-6/2014
Requerente:Évisson Fernandes de Lucena
Assunto:Comunicação 
Despacho:  Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para necessárias providências . 
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Expediente: OF 021/2014
Processo nº 0018141-6/2014
Requerente: Dra. Giovanna Mastroianni de Oliveira
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 228/2014
Processo nº 0018142-7/2014
Requerente: Dr. Alexandre Augusto Bezerra
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 011/2014
Processo nº 0015521-5/2014
Requerente: Dr. Djalma Rodrigues Valadares
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 10/2014
Processo nº 0018139-4/2014
Requerente: Dr. Stanley Araújo Corrêa
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 71/2014
Processo nº 0018137-2/2014
Requerente: Dr. Domingos Sávio Pereira Agra
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 020/2014
Processo nº 0019725-6/2014
Requerente: José Evaldo da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMPAM. Para cumprimento das exigências feitas pela AJM, conforme Parecer fl s. 13/16. Após, retornar a SGMP para 
autorização.

Expediente: CI 167/2014 
Processo nº 0018875-2/2014
Requerente: DEMIE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Para empenhamento, conforme entendimento.

Expediente: OF 290/2012
Processo nº 0028868-5/2012
Requerente: Dr. Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para providências conforme despacho anexo.

Secretaria Geral do Ministério Público - Recife, 08 de maio de 2014.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 008/2014

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2014

OBJETO: Registro de Preços visando o fornecimento de materiais de copa e cozinha para atender as demandas da Procuradoria Geral 
de Justiça, conforme quantitativo e especifi cações constantes do Anexo I – Termo de Referência, parte integrante do citado Edital.

Data da Sessão de Abertura: 23.05.2014, sexta-feira.

EVENTO DATA HORÁRIO
Entrega das propostas de preços Até 23.05.2014, sexta-feira Até às 14h:00m*
Abertura das propostas de preços 23.05.2014, sexta-feira às 14h:05m*
Início da disputa - Etapa de lances 23.05.2014, sexta-feira às 14h:20m*

* Referências de Tempo: Horário ofi cial de Brasília/DF.

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Compras: www.compras.
pe.gov.br, bem como no site do Ministério Público do Estado de Pernambuco, www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/licitacoes/
ultimas-noticias-licitacoes-srp. Na hipótese de não haver expediente na referida data, será, oportunamente, informada uma nova data 
para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do telefone (81) 3182-7358/7343.

Recife, 09 de maio de 2014.

Adeildo José de Barros Filho
Pregoeiro CPL/SRP

Promotorias de Justiça

35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
HABITAÇÃO E URBANISMO

Número do Auto: 2014/1502476.
Número do documento: .

PORTARIA INSTAURAÇÃO IC Nº 27/2014 – 35ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, 
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a representação formulada pelo Sr. Leonardo Antônio Cisneiros Arrais comunicando a possível aprovação de projeto 
relativo a fábrica da Pilar, situado no bairro do Recife, nas vizinhanças do Forte do Brum;

CONSIDERANDO ainda que de acordo com representação há notícias sobre a renovação do maquinário fabril e construção de moinho 
de trigo, bem como da reativação de parte do Porto do Recife, instalação de maquinário de transporte de grãos dos navios diretamente 
para os moinhos e reativação da linha férrea que cruza o bairro do Recife;

CONSIDERANDO que o conjunto arquitetônico, urbanístico e paisagístico do bairro do Recife encontra-se tombado pelo IPHAN desde 
1998. Também, encontram-se tombados no entorno da área da fábrica da Pilar existem os seguintes bens: Igreja Nossa Senhora do Pilar 
(tombada em 1965), Fortaleza do Brum (tombada em 1938) e Estação Ferroviária do Brum;

CONSIDERANDO a necessidade de participação dos órgãos federal, estadual e municipal responsáveis pela proteção do patrimônio 
histórico-cultural, a saber, IPHAN, FUNDARPE e Diretoria de Preservação do Patrimônio Cultural – DPPC, respectivamente;

CONSIDERANDO que o bairro do Recife é considerada uma Zona Especial de Proteção do Patrimônio Histórico-Cultural (ZEPH), com 
contornos defi nidos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo (Lei 16.176/1996);

CONSIDERANDO a existência da comunidade do Pilar no entorno da fábrica e o impacto que essas mudanças podem causar àquela;

CONSIDERANDO ser atribuição da Secretaria-Executiva de Controle Urbano – SECON a responsabilidade pelo controle e fi scalização 
do uso do solo na cidade do Recife, utilizando-se do uso do poder de polícia para o cumprimento da legislação urbanística;

Expediente:  OF.0722/2014
Processo nº 0017095-4/2014
Requerente: Dra. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP/CMAD/CMTI. Segue para as providências necessárias e pronunciamento.

Expediente: CI.047/2014
Processo nº 0015547-4/2014
Requerente: CMGP
Assunto: Comunicação
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Procurador Geral de Justiça para consideração.

Recife, 09 de maio de 2014

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

Nos dias 07 e 08.05.2014

Expediente: OF 011/2014 
Processo nº 0015239-2/2014
Requerente: Dra. Fabiana de Souza Silva Albuquerque
Assunto: Solicitação
Despacho: À 3ª Circunscrição Ministerial – Afogados da Ingazeira. Para conhecimento.

Expediente: CI 161/2014 
Processo nº 0018633-3/2014
Requerente: DEMIE
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 191/2014 
Processo nº 0020673-0/2014
Requerente: Dra. Danielly da Silva Lopes
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Suporte Técnico da CMTI. Conforme contato telefônico, autorizo a substituição.

Expediente: OF 116/2013
Processo nº 0022556-2/2013
Requerente: Dra. Marinalva S. de Almeida
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao apoio. Para providências. Após arquive-se.

Expediente: OF 60/2014
Processo nº 0018372-3/2014
Requerente: Dr. Silvio José Menezes Tavares
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À AMPEO. Para pronunciamento.

Expediente: OF 461/2014 
Processo nº 0019638-0/2014
Requerente: Dr. Edson José Guerra
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMTR. Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 444/2014
Processo nº 0019636-7/2014
Requerente: Dr. Edson José Guerra
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMTR. Para pronunciamento.

Expediente: OF 190/2014 Cópia
Processo nº 0020241-0/2014
Requerente: Dr. Maviael de Souza Silva
Assunto: Comunicação
Despacho: Ao DEMTR/CMAD. Para pronunciamento sobre as irregularidades apontadas.

Expediente: CI 24/14 
Processo nº 0019724-5/2014
Requerente: AJM
Assunto: Comunicação
Despacho: À CMATI. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 023/2014 
Processo nº 0010485-0/2014
Requerente: DEMPAM
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 021/2014 
Processo nº 0019647-0/2014
Requerente: Dra. Rosângela Furtado Padela Alvarenga
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Para pronunciamento.

Expediente: OF 170/2014
Processo nº 0019407-3/2014
Requerente: Dra. Evânia A. Pereira
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Para pronunciamento.

Expediente: OF 031/2014
Processo nº 0019482-6/2014
Requerente: Tatiana Siqueira Sercundes Araújo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMATI. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 029/2014
Processo nº 0019477-1/2014
Requerente: Tatiana Siqueira Sercundes Araújo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMATI. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 030/2014
Processo nº 0019479-3/2014
Requerente: Tatiana Siqueira Sercundes Araújo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMATI/ DIMSM. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 028/2014
Processo nº 0019480-4/2014
Requerente: Tatiana Siqueira Sercundes Araújo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMATI/ DIMSM. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 075/2014 
Processo nº 0019817-8/2014
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.
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CONSIDERANDO   que a  realização de  Reuniões de Desocupação Voluntária nas dependências  de  OME tem, na prática,  contribuido 
para a inércia do Poder Público em adotar medidas concretas que garantam o direito humano  à moradia adequada, inclusive as de 
caráter mais emergencial, quando dos desalojamentos resultantes de cumprimento de liminares  de reintegração de posse;

CONSIDERANDO  que as prefaladas reuniões contrariam os  princípios e diretrizes   da Resolução  Nº 87/2009 do Conselho das Cidades, 
que recomenda a instituição da Política Nacional de Prevenção e Mediação de Confl itos Fundiários Urbanos;

CONSIDERANDO que o Pacto Internacional de Direitos Econômicos , Sociais e Culturais (PIDESC) impõe ao Brasil o dever de adotar  
medidas apropriadas para assegurar “o direito de toda pessoa a um nível de vida adequado para si próprio e sua familia , incluindo a 
moradia adequada (Art 11); 

CONSIDERANDO a incumbência constitucional conferida  ao Ministério Público de - na condição de defensor dos direitos humanos, da 
ordem jurídica e do regime democrático - zelar pelo funcionamento adequado dos serviços públicos relevantes ( Art.129, II );

CONSIDERANDO, por derradeiro, ser atribuição do  Ministério Público pugnar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias assegurados 
na Constituição Federal e  nas leis infraconstitucionais, cabendo-lhe a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar os fatos e circunstâncias reveladores de possível  desvio de fi nalidade  da 
Polícia Militar de Pernambuco/PMPE, quando da realização das chamadas Reuniões de Desocupação Voluntárias dentro de OME,  
determinando a adoção das seguintes providências iniciais:

1. autue-se e registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes;

2. notifi quem-se as pessoas abaixo relacionadas, a fi m de prestarem esclarecimentos a esta Promotoria de Justiça nas datas a serem 
designadas:

2.1)  Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco;

2.2)  Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco;

2.3)  Diretor Geral de Operações (DGO) da PMPE ;

2.4)  Representantes dos movimentos sociais e organizações da sociedade civil que lutam pelo acesso à moradia no Estado de 
Pernambuco;

2.5)  Secretarias ( Estadual e Municipal) de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos;

2.6)  Representante dos Conselhos (Estadual e Municipal) de Direitos Humanos; 

3)  solicite-se ao Gabinete do Exmº Sr. Procurador Geral de Justiça a remessa de cópia dos ofícios encaminhados pela PMPE, ao longo 
de 2013 até a presente data, relativos às reuniões de desocupações voluntárias;

4) ofi cie-se à  20ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital/Habitação e Urbanismo, solicitando a avaliar a possibilidade de atuação 
conjunta;

5) junte-se aos autos cópia  da Resolução nº87/2009 do Conselho das Cidades;

6) comunique-se a instauração do presente Inquérito Civil ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público, à  Egrégia Corregedoria 
Geral do Ministério Público;

7) encaminhe-se, em meio magnético, cópia desta Portaria à  Secretária Geral do Ministério Público,  para fi ns de publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, e ao CAOP- Cidadania para fi ns de conhecimento.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09 de  maio  de 2014

Westei Conde y Martin Júnior
7º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania

Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
HABITAÇÃO E URBANISMO

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2014-20ªPJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da sua representante infra-assinada, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, com fundamento no art. 129, 
inciso II, da Constituição Federal, no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625, 
de 12.02.93) e art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual (Lei Complementar nº 12, de 27.12.94, alterada pela Lei 
Complementar nº 21, de 28 de dezembro de 1998), e;

CONSIDERANDO o direito que todo cidadão tem a que os bens públicos de uso comum do povo sejam efetivamente públicos, isto é, de 
todos e para todos, evitando-se a apropriação privada por particulares;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo urbano, de forma a garantir o bem estar de seus habitantes, nos 
termos do art. 182 da Constituição Federal, sendo a Secretaria Executiva de Controle Urbano – SECON, responsável por controlar e 
fi scalizar o uso do solo;

CONSIDERANDO o Inquérito Civil nº 66/2012-20ªPJHU, instaurado para investigar a construção e funcionamento irregular do Bar do 
Pirinho, em área pública, localizado na Praça do Avião, no bairro do IPSEP, nesta cidade, de responsabilidade do Sr. José Ricardo de 
Oliveira Santos; 

CONSIDERANDO que no curso das investigações a 6ª Divisão Regional da SECON informou o encaminhamento, em 20/10/2011, do 
Poder de Polícia à Gerência Operacional de Apreensão da SECON para demolição da construção irregular;

CONSIDERANDO que apesar do tempo decorrido e das reiteradas solicitações desta Promotoria de Justiça não foi executado o Poder 
de Polícia, permanecendo a construção em via pública, com o irregular funcionamento da atividade;

RESOLVE RECOMENDAR À SECRETÁRIA EXECUTIVA DE CONTROLE URBANO DO MUNICÍPIO DO RECIFE:

I – a adoção de providências imediatas no sentido de promover a demolição da construção irregular do Bar do Pirinho, em área pública, 
na Praça do Avião, no bairro do IPSEP, nesta cidade;

II – informe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acatamento dos termos desta Recomendação;

Fica desde já advertida que o não acolhimento dos termos desta Recomendação ensejará a adoção das medidas legais cabíveis.

Ante o acima exposto, DETERMINO à Secretaria da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em 
Habitação e Urbanismo, as seguintes providências:

I – ofi cie-se à Secretária Executiva de Controle Urbano do Município do Recife, dando conhecimento da presente Recomendação e 
requisitando, na ocasião, que informe, no prazo assinalado, se aceita os seus termos, advertindo-se ainda que, em caso afi rmativo, 
deverá encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, relatório circunstanciado das providências administrativas 
adotadas e, se for o caso, cópia da petição inicial de ação judicial que venha a ser intentada.

II - encaminhe-se a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado e ao 
Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente para 
conhecimento.

Recife, 05 de maio de 2014

Áurea Rosane Vieira
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2014-20ªPJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da sua representante infra-assinada, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, com fundamento no art. 129, 
inciso II, da Constituição Federal, no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625, 
de 12.02.93) e art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual (Lei Complementar nº 12, de 27.12.94, alterada pela Lei 
Complementar nº 21, de 28 de dezembro de 1998), e;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 236/2014-GAB/SEMOC que informa a existência de processo nº 07.43438.4.12, ingresso em 08 de 
agosto de 2012 na 1ª GRCU, acerca de projeto inicial de reforma da antiga fábrica da Pilar, o qual foi encaminhado em 27 de dezembro 
de 2012 à DPPC e posteriormente encaminhado ao IPHAN por tratar-se de imóvel localizado no entorno de bem tombado;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos às 
funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas atribuições, 
com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil 
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autuação e registro junto ao Sistema de Gestão e Autos Arquimedes das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de 
inquérito civil;

II – ofi cie-se, ofício nº 236/2014-GAB/SEMOC, ao IPHAN para que informe a esta Promotoria de Justiça acerca do projeto de reforma da 
antiga fábrica do pilar , situado no bairro do Recife;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial e 
ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração 
do presente Inquérito.

Recife, 08 de maio de 2014.

Selma Carneiro Barreto da Silva
35ª Promotor a de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Exercício cumulativo

Número do Auto: 2014/1502476.
Número do documento: .

PORTARIA INSTAURAÇÃO IC Nº 28/2014 – 35ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, 
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a representação formulada pelo Sr. Leonardo Antônio Cisneiros Arrais comunicando a possível existência de projeto 
imobiliário de grande porte para Vila Naval, localizada no bairro de Santo Amaro; 

CONSIDERANDO notícia veiculada no Jornal do Commércio de 04 de maio de 2014, que informa que a Prefeitura do Recife – PCR e a 
Marinha do Brasil acordaram a cessão de parte do terreno da Vila Naval ao poder público municipal, a qual permitirá o alargamento da 
avenida Cruz Cabugá, a abertura da rua Batista Regueiro e a construção de parque linear e ciclovia a beira do rio Beberibe;

CONSIDERANDO ainda que de acordo com a presente notícia, existe estudo de parâmetros de ocupação da área, realizado pelo Instituto 
Pelópidas Silveira, abrangendo a construção de um complexo de edifícios residenciais e empresariais, entre 35 e 75 metros de altura, e 
que com base nesse estudo, foi elaborado projeto de lei que cria plano específi co para esta Zona de Preservação do Patrimônio Histórico-
Cultural – ZEPH e encaminhado à Câmara de Vereadores do Recife;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 16 da Lei 16.176/1996 – LUOS, a Vila Naval é considerada Setor de Preservação Ambiental 
– SPA da Zona de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural 19 – ZEPH-19 necessitando, para sua ocupação e aproveitamento, de 
parâmetros defi nidos em “Plano Específi co”, conforme anexo 11 daquela Lei;

CONSIDERANDO também que a Lei 17.511/2008, Plano Diretor da Cidade do Recife, estabelece, em seu art. 193, inc. X, que a Vila 
Naval apresenta-se como área com potencialidade paisagística, físico-estrutural, cultural e econômica, devendo ser objeto de “Projeto 
Especial” para promoção de sua requalifi cação urbana, sua sustentabilidade, com inclusão sócio-espacial e dinamização econômica;

CONSIDERANDO o teor da Lei 10.257/2001, Estatuto da Cidade, que garante a “gestão democrática por meio da participação da 
população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de 
planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano” artigo 2º inciso II;

CONSIDERANDO ser atribuição da Secretaria-Executiva de Controle Urbano – SECON a responsabilidade pelo controle e fi scalização 
do uso do solo na cidade do Recife, utilizando-se do uso do poder de polícia para o cumprimento da legislação urbanística;

CONSIDERANDO informação do ofício nº 249/2014-SEMOC que informa a existência de estudo para regulamentação do Plano específi co 
para Vila Naval determinando as condições de ocupação para o Setor de Preservação Ambiental – SPA da Zona de Preservação do 
Patrimônio Histórico-Cultural 19 – ZEPH-19;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos às 
funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas atribuições, 
com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil 
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autuação e registro junto ao Sistema de Gestão e Autos Arquimedes das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de 
inquérito civil;

II – ofi cie-se, ofício nº 249/2014-SEMOC, à Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano - SEMOC para que forneça a esta Promotoria 
de Justiça toda documentação existente acerca de estudo para regulamentação do Plano Específi co para Vila Naval que determina as 
condições de ocupação para o Setor de Preservação Ambiental – SPA da Zona de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural 19 – 
ZEPH-19;

III – expeça-se ofício à Secretaria de Assuntos Jurídicos – SAJ para que informe a esta Promotoria de Justiça acerca de projeto de lei que 
tem como objeto a criação de Plano Específi co Zona de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural – ZEPH Hospital Santo Amaro/Vila 
Naval, conforme amplamente noticiado pela impressa;

IV – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial e 
ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração 
do presente Inquérito.

Recife, 08 de maio de 2014.

Selma Carneiro Barreto da Silva
35ª Promotor a de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Exercício cumulativo

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

PORTARIA Nº. 006/2014-PJ-DH

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu Representante infra-assinado, com exercício junto à 7ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos Arts. 127 e 129, incisos III e VII, da Constituição Federal,  c/c os Art. 1º, inciso IV e 8º, §1º, da Lei Federal nº. 
7.347/1985, Art. 4º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12/1994, com alterações da Lei Complementar nº. 21/1998;

CONSIDERANDO o teor da  notícia de fato  encaminhada a esta Promotoria de Justiça pelo NAJUP- Núcleo de Assessoria Jurídica e 
Popular – Direito nas Ruas e  pela OLMD – Organização e Luta pela Moradia Digna, em 08.04.14, dando conta de possível violação do 
direito humano à moradia de 86 (oitenta e seis) famílias que estão residindo na Rua Alfredo de Carvalho, nº 65, Espinheiro, nesta cidade;

CONSIDERANDO que a referida notícia de fato veio acompanhada do documento intitulado “Ata de Desocupação Voluntária”, elaborado 
pela Polícia Militar de Pernambuco/PMPE;

CONSIDERANDO  que, no tocante à PMPE, as decisões interlocutórias emanadas de Autoridade Judiciária cingem-se  à requisição  
ao Comando da PMPE de apoio, se necessário, ao Ofi cial de Justiça quando do cumprimento do mandado de reintegração de posse;

CONSIDERANDO não competir  à PMPE o papel de mediar confl itos fundiários urbanos e que  a realização de “Reuniões de Desocupação 
Voluntária” visam exclusivamente estabelecer prazo para a desocupação do imóvel em questão;

CONSIDERANDO o relato de constrangimentos sofridos por  ocupantes de imóveis urbanos  quando do  chamamento e  do 
comparecimento às intituladas “Reuniões de Desocupação Voluntária” realizadas nas dependências  de  Organização Militar Estadual/
OME da PMPE ;
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CONSIDERANDO que, em juízo de prelibação sumária, vislumbra-se possível irregularidade e desvio de fi nalidade na despesa pública 
para aquisição de ingressos/camarotes/pacotes para a COPA 2014, pois a aludida despesa se submete ao princípio do interesse público 
vigente no regime democrático/republicano.

CONSIDERANDO que o desvio de fi nalidade do ato administrativo induz ilegalidade e nulidade da respectiva despesa pública, ao teor 
do art. 2º da Lei nº 4.717/65:

Art. 2º. São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de (…).
c) ilegalidade do objeto;
d) desvio de fi nalidade.

CONSIDERANDO que eventual conduta de aquisição de  ingressos/camarotes/pacotes para a Copa do Mundo FIFA 2014 por parte do 
Poder Público caracteriza também ofensa aos princípios expressos no art. 37 da Constituição da República entre eles os princípios da 
legalidade, moralidade, impessoalidade e efi ciência.

CONSIDERANDO por fi m que, à luz do ordenamento jurídico político pátrio, não se vislumbra, ao menos em tese, a presença de 
interesse público no ato administrativo de aquisição de ingressos/camarotes/pacotes de hospitalidade pelo Poder Público para 
a Copa do Mundo FIFA 2014.

RECOMENDA ao Prefeito do Município de Petrolina e ao Procurador Geral do Município que se abstenham de adquirir junto 
à FIFA, à Match, suas afi liadas ou eventuais revendedores, ingressos/camarotes/pacotes para a COPA 2014 de hospitalidade ou 
qualquer outros espaço assemelhado para as partidas da Copa do MUNDO FIFA.

RECOMENDA, ainda, ao Prefeito de Petrolina e ao Procurador Geral do Município que orientem os secretários municipais a 
procederem de igual forma, inclusive por também serem ordenadores de despesas.

Ofi cie-se ao Prefeito do Município de Petrolina requisitando informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual proposta de 
aquisição  ingressos/camarotes/pacotes de hospitalidade ou outros espaços que lhe façam às vezes já fi rmada junto à FIFA, 
à Match ou afi liadas, bem como que deem ciência a todos os órgãos da Administração Direta e Indireta (autarquias, fundações, etc., 
públicas municipais) do inteiro teor da Recomendação.

Em caso positivo para o item anterior, informar se já foram faturados e pagos os serviços contratados ou a previsão para sua ocorrência.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Petrolina (PE), 25 de março de 2014.

Lauriney Reis Lopes
Promotor de Justiça

20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL, COM ATUAÇÃO EM HABITAÇÃO E URBANISMO

PORTARIA Nº 051/2014
Assunto: Segurança em Edifi cações  (900019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua representante que esta subscreve, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, 
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 42/2013-20ªPJHU, que tramita nesta 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital – Habitação e Urbanismo, instaurado a partir de notícia de fato remetida a esta Promotoria de Justiça pela 29ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos à Educação, 
subscrita por André Régis de Carvalho, Vereador do Município do Recife, relatando a existência de situação de risco de deslizamento 
da encosta localizada nas proximidades da Escola Municipal José Múcio Monteiro, localizada na Rua João Rio Branco de Lima, nº 125, 
UR-12, no bairro do Ibura, nesta cidade.

CONSIDERANDO que no curso das investigações a Secretaria Executiva de Defesa Civil apresentou Relatório de Engenharia concluindo 
que a edifi cação está classifi cada como R2- Risco Médio, podendo rapidamente evoluir para um risco alto (R3), dada a ocorrência 
de aterro que intensifi ca o risco de deslizamento da encosta, recomendando a recomposição da vegetação, obra de revestimento e 
implantação de sistemas de drenagem superfi cial para dar uma segurança melhor à escola;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico de nº 126/2013 da Gerência Ministerial de Arquitetura e Engenharia que classifi ca o garu 
de risco da encosta localizada na parte posterior da escola José Múcio Monteiro, como risco muito alto (R4) recomendando a execução 
de estrutura de contenção;

CONSIDERANDO o teor que a Empresa de Urbanização do Recife, responsável pela execução da obra de contenção limitou-se a 
encaminhar Relatório Técnico da Secretaria de Infraestrutura da Secretaria de Educação do Município do Recife noticiando ter verifi cado 
que o talude encontra-se estável e que as ações necessárias de capinamento já foram realizadas.

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos às 
funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fi xado no art. 22 da RES-CSMP 001/2012, de 13/06/2012 para conclusão do 
procedimento preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO a fi m de investigar os fatos e responsabilidades que já vêm 
sendo apurados, e, dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento 
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – voltem os autos conclusos para expedição de Recomendação à Secretaria Municipal de Educação para interdição da Escola Municipal 
José Múcio Monteiro e à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos do Município do Recife para execução da necessária obra de 
contenção;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial e ao 
CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Recife, 02 de maio de 2014.

Áurea Rosane Vieira
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

PORTARIA Nº 053/2014
Assunto: Atividade não licenciada – Posturas Municipais (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua representante que esta subscreve, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, 
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a notícia de fato denunciando a instalação irregular de barraca na Avenida Pinheiro, na altura do nº 1600, no bairro da 
Imbiribeira, nesta cidade, causando transtorno aos moradores;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo urbano, de forma a garantir o bem estar de seus habitantes, nos 
termos do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano – SECON, responsável pela fi scalização e uso do poder de polícia 
para o cumprimento da legislação urbanística, tem se omitido no dever de  coibir a instalação de atividades irregulares e o uso indevido 
do passeio público, com prejuízo à coletividade;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos às 
funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas atribuições, 
com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil 
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se a representação, registrando-se em seguida a presente portaria no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes;

II – ofi cie-se a 6ª Divisão Regional da SECON solicitando a realização de diligências na Avenida Pinheiro, na altura do nº 1600, no bairro 
da Imbiribeira, nesta cidade, com o fi m de identifi car a instalação irregular de barraca no local, encaminhando relatório a esta Promotoria 
de Justiça, no prazo de 20 dias, indicando as irregularidade identifi cadas e providências adotadas no âmbito de suas atribuições;

CONSIDERANDO o direito que todo cidadão tem a que os bens públicos de uso comum do povo sejam efetivamente públicos, isto é, de 
todos e para todos, evitando-se a apropriação privada por particulares;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo urbano, de forma a garantir o bem estar de seus habitantes, nos 
termos do art. 182 da Constituição Federal, sendo a Secretaria Executiva de Controle Urbano – SECON, responsável por controlar e 
fi scalizar o uso do solo;

CONSIDERANDO o Inquérito Civil nº 41/2012-20ªPJHU, instaurado para investigar o funcionamento irregular da feijoada do Vovô 
Hortêncio, com a colocação de carrinho, cadeiras e bancos na via pública e calçadas, na altura do nº 1586 da Rua Setúbal, no bairro de 
Boa Viagem, nesta cidade, causando transtornos à vizinhança; 

CONSIDERANDO que no curso das investigações a 6ª Divisão Regional da SECON informou, em 04/12/2012, o encaminhamento 
da Ordem de Serviço de nº 07.681846.12 à Gerência Operacional de Apreensão da SECON para apreensão dos equipamentos 
irregularmente em funcionamento na via pública;

CONSIDERANDO que apesar do tempo decorrido e das reiteradas solicitações desta Promotoria de Justiça a Gerência Operacional de 
Apreensão não prestou qualquer informação acerca do cumprimento da ordem de serviço para o encerramento das atividades da feijoada 
irregularmente em funcionamento no logradouro público;

RESOLVE RECOMENDAR À SECRETÁRIA EXECUTIVA DE CONTROLE URBANO DO MUNICÍPIO DO RECIFE:

I – a adoção de providências imediatas no sentido de promover o encerramento das atividades da feijoada do Vovô Hortêncio, 
irregularmente em funcionamento na via pública, na altura do nº 1586 da Rua Setúbal, no bairro de Boa Viagem, nesta cidade;

II – informe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acatamento dos termos desta Recomendação;

Fica desde já advertida que o não acolhimento dos termos desta Recomendação ensejará a adoção das medidas legais cabíveis.

Ante o acima exposto, DETERMINO à Secretaria da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em 
Habitação e Urbanismo, as seguintes providências:

I – ofi cie-se à Secretária Executiva de Controle Urbano do Município do Recife, dando conhecimento da presente Recomendação e 
requisitando, na ocasião, que informe, no prazo assinalado, se aceita os seus termos, advertindo-se ainda que, em caso afi rmativo, 
deverá encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20 (vinte) dias, relatório circunstanciado das providências administrativas 
adotadas.

II - encaminhe-se a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado e ao 
Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente para 
conhecimento.

Recife, 05 de maio de 2014

Áurea Rosane Vieira
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, pela 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, com atribuições 
na Defesa do Patrimônio Público, nos termos dos artigos 129, inciso III da Constituição Federal, 25 da Lei Federal nº 8.625 de 12 de 
fevereiro de 1993 e 4º, inciso IV, letra “b” da Lei Complementar Estadual nº 12/94, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro 
de 1998 e 8º, §1º da Lei nº 7.347/85.

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por força dos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
aos direitos garantidos na mesma Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia.

CONSIDEANDO RECOMENDAÇÃO REC-PGJ nº 002/2014, de 14 de março de 2014, publicada no DOE no dia 15 de março de 2014.

CONSIDERANDO a proximidade da realização da Copa do Mundo FIFA 2014, no período de 12 de junho a 13 de julho de 2014, tendo 
por sede as cidades de Belo Horizonte, Brasília, Cuiabá, Curitiba, Fortaleza, Manaus, Porto Alegre, São Lourenço da Mata/Recife, Rio 
de Janeiro, Salvador, Natal e São Paulo.

CONSIDERANDO a eventual aquisição de ingressos/camarotes/pacotes de hospitalidade pelo Poder Público não se harmoniza com os 
princípios republicano e democrático que estruturam a organização jurídico-política do Estado brasileiro.

CONSIDERANDO que, em juízo de prelibação sumária, vislumbra-se possível irregularidade e desvio de fi nalidade na despesa pública 
para aquisição de ingressos/camarotes/pacotes para a COPA 2014, pois a aludida despesa se submete ao princípio do interesse público 
vigente no regime democrático/republicano.

CONSIDERANDO que o desvio de fi nalidade do ato administrativo induz ilegalidade e nulidade da respectiva despesa pública, ao teor 
do art. 2º da Lei nº 4.717/65:

Art. 2º. São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de (…).
c) ilegalidade do objeto;
d) desvio de fi nalidade.

CONSIDERANDO que eventual conduta de aquisição de  ingressos/camarotes/pacotes para a Copa do Mundo FIFA 2014 por parte do 
Poder Público caracteriza também ofensa aos princípios expressos no art. 37 da Constituição da República entre eles os princípios da 
legalidade, moralidade, impessoalidade e efi ciência.

CONSIDERANDO por fi m que, à luz do ordenamento jurídico político pátrio, não se vislumbra, ao menos em tese, a presença de 
interesse público no ato administrativo de aquisição de ingressos/camarotes/pacotes de hospitalidade pelo Poder Público para 
a Copa do Mundo FIFA 2014.

RECOMENDA ao Presidente da Câmara dos Vereadores de Petrolina que se abstenha de adquirir junto à FIFA, à Match, suas 
afi liadas ou eventuais revendedores, ingressos/camarotes/pacotes para a COPA 2014 de hospitalidade ou qualquer outros espaço 
assemelhado para as partidas da Copa do MUNDO FIFA.

RECOMENDA, ainda, ao Presidente da Câmara dos Vereadores de Petrolina que oriente os vereadores à procederem de igual forma 
com recursos públicos.

Ofi cie-se ao Presidente da Câmara dos Vereadores de Petrolina requisitando informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual 
proposta de aquisição  ingressos/camarotes/pacotes de hospitalidade ou outros espaços que lhe façam às vezes já fi rmada 
junto à FIFA, à Match ou afi liadas, bem como que dê ciência a todos os órgãos vinculados à Câmara dos Vereadores do inteiro teor 
da Recomendação.

Em caso positivo para o item anterior, informar se já foram faturados e pagos os serviços contratados ou a previsão para sua ocorrência.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Petrolina (PE), 27 de março de 2014.

Lauriney Reis Lopes
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, pela 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, com atribuições 
na Defesa do Patrimônio Público, nos termos dos artigos 129, inciso III da Constituição Federal, 25 da Lei Federal nº 8.625 de 12 de 
fevereiro de 1993 e 4º, inciso IV, letra “b” da Lei Complementar Estadual nº 12/94, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro 
de 1998 e 8º, §1º da Lei nº 7.347/85.

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por força dos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
aos direitos garantidos na mesma Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia.

CONSIDEANDO RECOMENDAÇÃO REC-PGJ nº 002/2014, de 14 de março de 2014, publicada no DOE no dia 15 de março de 2014.

CONSIDERANDO a proximidade da realização da Copa do Mundo FIFA 2014, no período de 12 de junho a 13 de julho de 2014, tendo 
por sede as cidades de Belo Horizonte, Brasília, Cuiabá, Curitiba, Fortaleza, Manaus, Porto Alegre, São Lourenço da Mata/Recife, Rio 
de Janeiro, Salvador, Natal e São Paulo.

CONSIDERANDO a eventual aquisição de ingressos/camarotes/pacotes de hospitalidade pelo Poder Público não se harmoniza com os 
princípios republicano e democrático que estruturam a organização jurídico-política do Estado brasileiro.
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CONSIDERANDO que tal prazo expirou em 27 de maio de 2013;
CONSIDERANDO  que, de acordo com o censo demográfi co realizado pelo IBGE, o município de Água Preta/PE conta com uma população 
estimada em 2013 de 34.978 (trinta e quatro mil, novecentos e setenta e oito habitantes), sendo-lhe aplicável, portanto, o prazo referido;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), em vigor desde 16 de maio de 2012, visa a resguardar 
o direito ao amplo acesso às informações dos órgãos e entidades públicos e estabelece, em seu art. 8º, que: “Art. 8º É dever dos 
órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a 
que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos fi nanceiros; 
III - registros das despesas; IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, 
bem como a todos os contratos celebrados; V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos 
e entidades; e VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios 
ofi ciais da rede mundial de computadores (internet).”;

CONSIDERANDO que as Câmaras Municipais de Vereadores também estão obrigadas ao cumprimento da LRF e da Lei de Acesso à Informação;

CONSIDERANDO que em consulta à rede mundial de computadores, na data de 09.05.2014,  não foi encontrado sítio eletrônico ofi cial 
da Câmara Municipal de Vereadores de Água Preta-PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Pernambuco juntamente com o Ministério Público Federal realizará audiência pública, 
no dia 03 de junho de 2014, com abrangência em todos os municípios da 7ª Circunscrição Ministerial, com sede em Palmares/PE, 
objetivando trazer a debate o tema proposto e exortar os órgãos e entidades públicos quanto ao cumprimento da Lei Complementar nº 
131/2009 e da Lei nº 12.527/2011, no que se refere à efetiva implantação do Portal da Transparência;  

CONSIDERANDO que a omissão no cumprimento do dispositivo constitucional e das disposições da Lei Complementar nº 101/2000, 
alterada pela Lei Complementar 131/2009, e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) constitui violação ao princípio 
constitucional da publicidade e do seu corolário princípio da transparência na gestão fi scal;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.429/92 dispõe sobre atos de improbidade administrativa, estabelecendo em seu art. 11 condutas que 
importam em atos de improbidade administrativa por violação a princípios constitucionais atinentes à administração pública;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil, nos termos da Resolução RES-CSMP/PE nº 001/2012, com o objetivo de apurar os fatos 
noticiados e colher provas para posterior promoção das medidas pertinentes, visando à defesa do patrimônio público e à observância dos 
ditames constitucionais e legais mencionados pela Câmara de Vereadores do município de Água Preta/PE.

NOMEAR, sob compromisso, o servidor Rogério Mendes Bernardo para funcionar como secretário-escrevente.

DETERMINAR:

Juntada dos documentos pertinentes ao caso:

Expedição de ofício aos seguintes Órgãos/Entes: 

à Câmara Municipal de Vereadores de Água Preta/PE, a ?m de informar a instauração do presente procedimento;

Ao Procurador-Geral de Justiça, ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e à Corregedoria-Geral do Ministério Público 
de Pernambuco, para conhecimento e registro;

Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) de Defesa do Patrimônio Público e Social, por meio eletrônico;

À Secretaria-Geral do Ministério Público Pernambuco, para publicação no Diário O?cial do Estado.  

Autue-se no sistema de gestão de autos - Arquimedes.

Registre-se em planilha eletrônica.

Água Preta/PE, 09 de maio de 2014.

Russeaux Vieira de Araújo
promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ

INQUÉRITO CIVIL Nº 005/2014

PORTARIA Nº 005/2014 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, com 
exercício na 2ª Promotoria de Justiça desta Comarca, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos do art. 225 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído 
ou urbano, e ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da coletividade, passíveis de defesa através dos 
instrumentos extrajudiciais e judiciais previstos na Lei 7347/1985;

CONSIDERANDO que a inobservância das normas legais disciplinadoras da ordem urbanística certamente implica crescimento urbano 
desordenado e distorcido, com prejuízo ao cumprimento das funções sociais da cidade, circunstância já observada nesta cidade;

CONSIDERANDO que as normas da ordem urbanística são de ordem pública e aplicação cogente, não restando ao administrador campo 
para o exercício do juízo da conveniência ou oportunidade quanto à sua aplicação, pois buscam o equilíbrio ambiental no meio urbano, 
nos termos do art. 2º da Lei 10.257/2001 – Estatuto da Cidade;

CONSIDERANDO que a ocupação das áreas loteadas devem destinar um percentual mínimo à implantação de equipamentos 
comunitários tudo em conformidade com a da Lei Federal n? 6.766/79.

CONSIDERANDO que constitui crime contra a administração pública nos termos da Lei Federal nº 6766/79: I - dar início, de qualquer 
modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fi ns urbanos, sem autorização do órgão público competente, ou em 
desacordo com as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios; II - dar início, de qualquer 
modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fi ns urbanos sem observância das determinações constantes do ato 
administrativo de licença;
 
CONSIDERANDO que são condições de regularidade de um loteamento a aprovação do poder público municipal, o licenciamento 
ambiental promovido pela Agência Estadual de Meio Ambiente, a aprovação da Agência de Condepe/Fidem, além do registro do 
Loteamento no Cartório de Registro de Imóveis;

CONSIDERANDO que o município da Ilha de Itamaracá tem o dever de utilizar o Poder de Polícia no controle do ordenamento urbano, 
sob pena de confi gurar improbidade administrativa nos termo da Lei Federal nº 8429/92;

CONSIDERANDO a tramitação de vários procedimentos relativos a loteamentos, construções e ocupações irregulares em tramitação na 
2ª Promotoria de Justiça da Comarca da Ilha de Itamaracá;

CONSIDERANDO a necessidade de unifi car os referidos procedimentos com o objetivo de facilitar e agilizar os trabalhos na 2ª Promotoria 
de Justiça de Ilha de Itamaracá;

RESOLVE: 

1) Instaurar o presente Inquérito Civil;

2) determinar a vinculação ao presente inquérito dos seguintes procedimentos: PP 10/2012; PP 037/2013; PP 033/2013; PP 013/2011; 
09/2010; IC 036/2013; 018/2010; 013/2010; 028/2013; 011/2013; 017/2010; 016/2011;

3) Determinar que o Município da Ilha de Itamaracá diligencie no sentido de: a) averiguar quais loteamentos, indicados nos procedimentos 
acima, não estão regularizados perante os órgãos de fi scalização e perante a Prefeitura Municipal; b) Identifi car nos loteamentos as 
ocupações e construções irregulares e os responsáveis pelas respectivas práticas; c) enviar relatório circunstanciado a esta promotoria 
de justiça no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento do ofício requisitório.  

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial e ao 
CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Recife, 02 de maio de 2014.

Áurea Rosane Vieira
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

PORTARIA Nº 054/2014
Assunto: Posturas Municipais (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua representante que esta subscreve, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, 
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a notícia de fato denunciando a construção irregular de cinco pontos comerciais na Rua Miguel Leão, nº 58, no bairro 
da Iputinga, nesta cidade, os quais se encontram funcionando sem a necessária licença de localização e funcionamento, estando o 
responsável promovendo a construção de cinco kitnetes e um duplex de forma irregular, inclusive sob parte do passeio público. Denuncia, 
ainda a colocação de mesas e cadeiras no passeio público pelo bar que funciona irregularmente no local;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo urbano, de forma a garantir o bem estar de seus habitantes, nos 
termos do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano – SECON, responsável pela fi scalização e uso do poder de polícia 
para o cumprimento da legislação urbanística, tem se omitido no dever de  coibir construções irregulares, bem como a instalação de 
atividades irregulares e o uso indevido do passeio público, com prejuízo à coletividade;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos às 
funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas atribuições, 
com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil 
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se a representação, registrando-se em seguida a presente portaria no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes;

II – ofi cie-se a 4ª Divisão Regional da SECON encaminhando cópia da notícia de fato e requisitando a realização de diligências na Rua 
Miguel Leão, na altura do nº 58, no bairro da Iputinga, nesta cidade, com o fi m de identifi car construção irregular e o funcionamento 
de atividades não licenciadas, encaminhando relatório a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20 dias, indicando as irregularidade 
identifi cadas e providências adotadas no âmbito de suas atribuições;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial e ao 
CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Recife, 05 de maio de 2014.

Áurea Rosane Vieira
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

PORTARIA Nº 055/2014
Assunto: Construção irregular – Posturas Municipais (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua representante que esta subscreve, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, 
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícias de fato denunciando construção irregular com apropriação de calçadas nas Ruas Nova Palmeira nº 2009 e 
Professor José Brasileiro Vila Nova, no bairro do Ibura, nesta cidade, de responsabilidade do Sr. Roberto, proprietário do Estabelecimento 
RR Lanches;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo urbano, de forma a garantir o bem estar de seus habitantes, nos 
termos do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Secretaria Executiva de Controle Urbano – SECON, responsável por controlar e fi scalizar o uso do solo, tem se 
omitido no dever de  coibir construções irregulares em áreas públicas, com prejuízo à coletividade;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos às 
funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas atribuições, 
com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil 
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se a notícia de fato, registrando-se em seguida a presente portaria no sistema de gestão de autos Arquimedes;

II – ofi cie-se a 6ª Divisão Regional da SECON solicitando a realização de vistoria nas Ruas Nova Palmeira nº 2009 e Professor José 
Brasileiro Vila Nova, no bairro do Ibura, nesta cidade, com o fi m de constatar construção no passeio público, de responsabilidade do Sr. 
Roberto, proprietário do Estabelecimento RR Lanches, informando a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre as 
irregularidades detectadas e providências adotadas no âmbito de suas atribuições;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial e ao 
CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Recife, 05 de maio de 2014.

Áurea Rosane Vieira
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA/PE
Fórum Dr. Eurico Chaves

Praça dos Três Poderes, n° 3156 – Centro, Água Preta-PE
CEP 55.500-000  Fone: 081-3681.3909

PORTARIA IC Nº 009/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através do promotor de Justiça Dr. Russeaux Vieira de Araújo, com atuação na Defesa 
do Patrimônio Público, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas com fundamento no arts. 127, caput, 
129, inciso III, da Constituição Federal, no art. 67, §2º inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco, art. 26, inciso I, da lei 8.625\93 
c/c o art. 5º, parágrafo único, I, e art. 6º, incisos I e V, ambos da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e arts. 2º e seguintes da Resolução 
CSMP nº 01/2012 e demais disposições atinentes à matéria,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 37, caput, estabelece que a administração pública é regida pelo princípio da 
legalidade e da publicidade, dentro outros;

CONSIDERANDO que, em observância a esse comando constitucional, foi promulgada a Lei Complementar nº 101/2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que cria normas de fi nanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fi scal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal regulou, no seu art. 48, que “são instrumentos de transparência da gestão fi scal, 
aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de 
Gestão Fiscal; e as versões simplifi cadas desses documentos”;

CONSIDERANDO que o inciso II do parágrafo único do citado art. 48 impõe aos municípios a “liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e fi nanceira, em meios 
eletrônicos de acesso público”;     

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000),  alterada pela Lei Complementar n.º 131/2009, fi xou, em seu art. 
73-B, um prazo de 04 (quatro) anos a contar da publicação desta última, que se deu em 27 de maio de 2009, para que os municípios com 
até 50.000 (cinquenta mil) habitantes atendam a essa disposição legal;



10 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 10 de maio de 2014
CONSIDERANDO que a omissão no cumprimento do dispositivo constitucional e das disposições da Lei Complementar nº 101/2000, 
alterada pela Lei Complementar 131/2009, e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) constitui violação ao princípio 
constitucional da publicidade e do seu corolário princípio da transparência na gestão fi scal;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.429/92 dispõe sobre atos de improbidade administrativa, estabelecendo em seu art. 11 condutas que 
importam em atos de improbidade administrativa por violação a princípios constitucionais atinentes à administração pública;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil, nos termos da Resolução RES-CSMP/PE nº 001/2012, com o objetivo de apurar os fatos 
noticiados e colher provas para posterior promoção das medidas pertinentes, visando à defesa do patrimônio público e à observância dos 
ditames constitucionais e legais mencionados pela Câmara de Vereadores do município de Xexéu/PE.

NOMEAR, sob compromisso, o servidor Rogério Mendes Bernardo para funcionar como secretário-escrevente.

DETERMINAR:

Juntada dos documentos pertinentes ao caso:

Expedição de ofício aos seguintes Órgãos/Entes: 

à Câmara Municipal de Vereadores de Xexéu/PE, a ?m de informar a instauração do presente procedimento;

Ao Procurador-Geral de Justiça, ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e à Corregedoria-Geral do Ministério Público 
de Pernambuco, para conhecimento e registro;

Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) de Defesa do Patrimônio Público e Social, por meio eletrônico;

À Secretaria-Geral do Ministério Público Pernambuco, para publicação no Diário O?cial do Estado.  

Autue-se no sistema de gestão de autos - Arquimedes.

Registre-se em planilha eletrônica.

Água Preta/PE, 09 de maio de 2014.

Russeaux Vieira de Araújo
promotor de Justiça

PROCURADORIA DA REPÚBLICA DE PALMARES
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

Edital de Convocação de Audiência Pública
Tema: Implementação do Portal da Transparência nos municípios de Água Preta, Belém de Maria, Catende, Jaqueira, Joaquim 

Nabuco, Lagoa dos Gatos, Maraial, Palmares, Quipapá, São Benedito do Sul e Xexéu.

Objetivo: A audiência pública ora divulgada terá por fi to: 1) Expor a atual situação quanto ao cumprimento da Lei Complementar nº 
131/2009 e Lei 12.527/2011, no que se refere à efetiva implementação do Portal da Transparência, pelos municípios de Água Preta, 
Belém de Maria, Catende, Joaquim Nabuco, Lagoa dos Gatos, Maraial, Palmares, Quipapá, São Benedito do Sul e Xexéu, em cujo 
sistema serão disponibilizadas informações a todos os cidadãos quanto às receitas, os gastos, as licitações e os contratos do respectivo 
Município; 2) Ressaltar a importância do acesso pela população dos dados a serem divulgados no referido portal; 3) Apresentar de forma 
elucidativa como a população pode fi scalizar a Administração Pública através de acesso a esses dados; e 4) Ouvir as dúvidas, sugestões, 
questionamentos e reivindicações da população quanto ao tema da transparência pública.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, através do Promotor de Justiça e 
Procuradora da República subscritores, por meio do presente edital:

CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, e 129, II, III, VI e IX da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
bem como os seus correspondentes na Lei Complementar nº. 75/93, na Lei nº. 8625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público) e na Lei 
Complementar do Estado de Pernambuco nº. 12/94;

CONSIDERANDO a Resolução nº 82, de 29 de fevereiro de 2012, do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre as 
audiências públicas no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados, e que informa que as audiências cometidas ao Ministério 
Público são um mecanismo pelo qual o cidadão e a sociedade organizada podem colaborar com o Ministério Público no exercício de 
suas fi nalidade institucionais ligadas ao zelo do interesse público e à defesa dos direitos e interesses difusos e coletivos de modo geral;

CONSIDERANDO que a “Administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, obedecerá aos princípios constitucionais previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal, dentre os quais, o da 
legalidade, da impessoalidade, da publicidade, da efi ciência e, ainda, da moralidade/probidade administrativa; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF), em seus artigos 48 e 
49, fi xa normas que visam garantir a transparência da gestão fi scal;

CONSIDERANDO a alteração introduzida na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), por meio da Lei Complementar nº 131, de 27 de 
maio de 2009, que estabeleceu, como instrumentos garantidores da transparência da gestão fi scal, a “liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e fi nanceira, em meios 
eletrônicos de acesso público”, e a “adoção de sistema integrado de administração fi nanceira e controle, que atenda a padrão mínimo de 
qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A (art. 48,parágrafo único, inciso II e III)”;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 131/2009 também acrescentou à Lei de Responsabilidade Fiscal, entre outros, o art. 48-A, 
que estabelece em seus incisos I e II que a disponibilização de acesso a informações, em cumprimento ao disposto no art. 48, parágrafo 
único, inciso II, deve contemplar: “I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da 
despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, 
ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica benefi ciada do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento 
licitatório realizado; II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a 
recursos extraordinários.”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no art. 73-B, também introduzido na Lei de Responsabilidade Fiscal pela LC nº 
131/2009, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais de 100.00 (cem mil) habitantes tiveram prazo de 1 (um) ano, 
os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.00 (cem mil) habitantes tiveram o prazo de 2 (dois) anos e os Municípios 
que tenham até 50 (cinquenta mil) habitantes tiveram 4 (quatro) anos para dar cumprimento ao disposto nos art. 48, parágrafo único, 
incisos II e III; 

CONSIDERANDO que os prazos estabelecidos na referida Lei Complementar para que os Municípios regulamentassem as obrigações 
impostas encerraram-se e que levantamento da Controladoria Geral da União de outubro de 2013 demonstra que os Municípios em 
questão ainda não se adequaram à referida Lei; 

CONSIDERANDO que o Governo Federal lançou o programa “Brasil Transparente”, visando auxiliar os municípios na implementação 
dos procedimentos destacados na Lei de Acesso à Informação, por meio de capacitações presenciais e virtuais, distribuição de material 
técnico e disponibilização do código fonte do Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão (e-SIC);

CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 03 de junho de 2014, a partir das 9:00 horas até as 13:00 horas, na sala do Salão 
do Júri do Fórum da Comarca de Palmares, sita no Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, Palmares/PE com 
a fi nalidade de promover o debate com toda a sociedade, acerca da importância da criação do Portal da Transparência pelos Municípios 
e o seu consequente acesso pela população em geral como forma de se combater o malefício da corrupção na Administração Pública.

I - Disciplina e Agenda da audiência pública:

a) Fase de habilitação: Os interessados em exporem sobre o presente tema deverão se cadastrar a partir da data da publicação 
do presente edital até o momento da abertura da audiência pública através de ligação aos seguintes telefones: 081 2125-7341, com 
indicação do respectivo nome completo, número do RG, número de telefone e e-mail;

b) Fase de abertura: A audiência será aberta às 9h pelo Promotor de Justiça e Procuradora da República signatários, na qual será 
apontada a situação atual do cumprimento da Lei da Transparência pelos Municípios já citados, bem como a importância da qual se 
reveste a criação por eles do respectivo Portal da Transparência e seu acesso pela população em geral;

c) Fase de exposição: Após a fase acima, a palavra será assegurada nesta ordem aos seguintes participantes:

1 – Representantes do FOCCO/PE (Forúm de Combate à Corrupção) presentes no momento da realização da audiência;

2 – Pessoas cadastradas nos termos da fase de habilitação;

d) Fase de participação: Os cidadãos presentes no momento da audiência pública, inclusive, os representantes de Sindicatos, 
Associações, Conselhos de Fiscalização Municipais, Gestores Municipais, integrantes das Universidades e autoridades públicas, 
poderão formular perguntas ou apontamentos sobre o tema por 5 (cinco) minutos, tendo a mesa mais 5 (cinco) minutos para resposta, 
garantida a réplica ao expositor por mais 5 (cinco) minutos;

4) Nomear a servidora Ináuria Ferreira  para exercer as funções de Secretária Escrevente;
5) Encaminhar a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria Geral do Ministério Público para a devida publicação no Diário Ofi cial 
do Estado, ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional do 
Meio Ambiente para fi ns de conhecimento;

Publique-se e cumpra-se.

Ilha de Itamaracá, 08 de maio de 2014.

Sergio Gadelha Souto
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SERRA TALHADA
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Ref. Doc. Nº: 3327534
Autos nº 2013/1349221

INQUÉRITO CIVIL Nº 04/2014

PORTARIA nº 005/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da Constituição Federal; art. 25, inciso IV, letra ‘b’ e inciso VIII da Lei 
Federal nº 8.625/93 e art. 4º, inciso IV, letra ‘b’, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, alterada pela Lei Complementar nº 21/98 
e art. 8°, §1°, da Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 1º, da Resolução RES-CSMP nº 001/2012:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n° 13/2013, no âmbito desta Promotoria de Justiça,  ?gurando  como 
Interessados os Professores Inativos da rede Municipal de ensino e como Investigado o Município de Serra Talhada, instaurado com o 
objetivo de proteger os interesses individuais indisponíveis e sociais, ante o não pagamento de aposentadoria nos moldes legais;

CONSIDERANDO  o Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre o Ministério Público de Pernambuco e o Instituto de Previdência 
Própria dos Servidores Públicos do Município de Serra Talhada, além do Sindicato Municipal dos Trabalhadores da Educação em Serra 
Talhada (SINTEST), cujo objeto regulariza a situação de todos os servidores inativos do município, de modo que estes venham a receber, 
a título de salário base, os mesmos salários recebidos pelos servidores da ativa, além de estabelecer que o pagamento dos servidores 
aposentados deverá ser realizado até o 5º (quinto) dia útil de cada mês;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que 
regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO  que, em conformidade com a Resolução acima citada, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório é 
de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, uma única vez, e que, na hipótese do seu vencimento deverá ser promovido o 
arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO  que o prazo para conclusão do presente Procedimento Preparatório  ?ndou em 21.01.2014, havendo ainda a 
necessidade de se coletar informações indispensáveis para a apuração dos fatos ora investigados;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de se prosseguir com a investigação dos fatos, para o seu ?el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com as anotações no Arquimedes;

Ofi cie-se o Município de Serra Talhada para que apresente nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10(dez) dias,  informações sobre 
possível descumprimento das cláusulas quinta e nona  do Termo de Ajustamento de  Conduta  celebrado entre este Órgão Ministerial e 
o Município em 24 de maio de 2011, além do não pagamento dos retroativos existentes até a data da celebração do referido termo e dos 
retroativos referentes aos reajustes salariais dos anos posteriores até os dias atuais;

Decorrido o o cumprimento das providências acima delineadas, com ou sem resposta, volte-me os autos conclusos. 

Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao CAOP – Patrimônio Público e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

Comunique-se a presente providência, via Ofício, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Conselho Superior do Ministério Público e à 
Corregedoria Geral do Ministério Público;

Cumpra-se.

Serra Talhada/PE, 08 de maio de 2014

Mário L. C. Gomes de Barros
Promotor de Justiça

PORTARIA IC Nº 010/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através do promotor de Justiça Dr. Russeaux Vieira de Araújo, com atuação na Defesa 
do Patrimônio Público, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas com fundamento no arts. 127, caput, 
129, inciso III, da Constituição Federal, no art. 67, §2º inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco, art. 26, inciso I, da lei 8.625\93 
c/c o art. 5º, parágrafo único, I, e art. 6º, incisos I e V, ambos da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e arts. 2º e seguintes da Resolução 
CSMP nº 01/2012 e demais disposições atinentes à matéria,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 37, caput, estabelece que a administração pública é regida pelo princípio da 
legalidade e da publicidade, dentro outros;

CONSIDERANDO que, em observância a esse comando constitucional, foi promulgada a Lei Complementar nº 101/2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que cria normas de fi nanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fi scal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal regulou, no seu art. 48, que “são instrumentos de transparência da gestão fi scal, 
aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de 
Gestão Fiscal; e as versões simplifi cadas desses documentos”;

CONSIDERANDO que o inciso II do parágrafo único do citado art. 48 impõe aos municípios a “liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e fi nanceira, em meios 
eletrônicos de acesso público”;     

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000),  alterada pela Lei Complementar n.º 131/2009, fi xou, em seu art. 
73-B, um prazo de 04 (quatro) anos a contar da publicação desta última, que se deu em 27 de maio de 2009, para que os municípios com 
até 50.000 (cinquenta mil) habitantes atendam a essa disposição legal;

CONSIDERANDO que tal prazo expirou em 27 de maio de 2013;

CONSIDERANDO  que, de acordo com o censo demográfi co realizado pelo IBGE, o município de Xexéu/PE conta com uma população 
estimada em 2013 de 14.513 (catorze mil, quinhentos e treze habitantes), sendo-lhe aplicável, portanto, o prazo referido;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), em vigor desde 16 de maio de 2012, visa a resguardar 
o direito ao amplo acesso às informações dos órgãos e entidades públicos e estabelece, em seu art. 8º, que: “Art. 8º É dever dos 
órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a 
que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos fi nanceiros; 
III - registros das despesas; IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, 
bem como a todos os contratos celebrados; V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos 
e entidades; e VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios 
ofi ciais da rede mundial de computadores (internet).”;

CONSIDERANDO que as Câmaras Municipais de Vereadores também estão obrigadas ao cumprimento da LRF e da Lei de Acesso à Informação;

CONSIDERANDO que em consulta à rede mundial de computadores, na data de 09.05.2014,  não foi encontrado sítio eletrônico ofi cial 
da Câmara Municipal de Vereadores de Xexéu-PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Pernambuco juntamente com o Ministério Público Federal realizará audiência pública, 
no dia 03 de junho de 2014, com abrangência em todos os municípios da 7ª Circunscrição Ministerial, com sede em Palmares/PE, 
objetivando trazer a debate o tema proposto e exortar os órgãos e entidades públicos quanto ao cumprimento da Lei Complementar nº 
131/2009 e da Lei nº 12.527/2011, no que se refere à efetiva implantação do Portal da Transparência;  
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Expediente OF. Nº 088/2014-1ª PJOUR
Processo nº 0014677-7/2014 
Requerente: Dr. ADRIANO CAMARGO VIEIRA
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidores
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para as 
devidas providências.

Expediente CI Nº 035/2014
Processo nº 0020570-5/2014
Requerente: Dr. ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES
Assunto: Férias  (Alteração) - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de alteração de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas 
providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0019606-8/2014
Requerente: FLÁVIA ROSSANA MENDES DE SOUSA
Assunto: Férias  (Gozo) - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente CI Nº 260/2014
Processo nº 0019507-4/2014
Requerente: RONILSON ARAÚJO DE BRITO FIGUEIREDO
Assunto: Férias  (Gozo) - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0015543-0/2014
Requerente: MIRIAM FLORO DO NASCIMENTO
Assunto: Férias  (Gozo) - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente CI Nº 252/2014
Processo nº 0018751-4/2014
Requerente: RONILSON ARAÚJO DE BRITO FIGUEIREDO
Assunto: Férias  (Alteração) - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de alteração de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas 
providências.

Expediente OF. PJ/Nº 118/2014
Processo nº 0018068-5/2014
Requerente: Dr. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Assunto: Férias  (Gozo) - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0019490-5/2014
Requerente: SANDERLI BIUM DE ARAÚJO
Assunto: Férias  (Gozo) - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente CI Nº 19/2014
Processo nº 002528-8/2014
Requerente: Dr. CHARLES HAMILTON SANTOS LIMA
Assunto: Férias  (Gozo) - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0020130-6/2014 
Requerente: MAURÍCIO BORGES LEÃO
Assunto: Licença Eleitoral (Gozo) - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de licença eleitoral, 02 dias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE para as devidas 
providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0020557-1/2014
Requerente: ALAUMO GOMES DE LIMA 
Assunto: Licença Médica - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de licença médica, conforme documentação anexada. Ao DEMAPE para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0020892-3/2014
Requerente:LUCIANA MENDES PATRÍCIO
Assunto: Licença Médica - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de licença médica, conforme documentação anexada. Ao DEMAPE para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0020109-3/2014
Requerente: MÔNICA MARIA COELHO G. DE A. ROSENDO
Assunto: Licença Médica - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de licença médica, conforme documentação anexada. Ao DEMAPE para as devidas providências.

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, em 09 de maio de 2014.

Josyane Silva Bezerra M. de Siqueira
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas

Centro de Apoio Operacional

e) Fase de encerramento: Os componentes da mesa fi nalizarão os trabalhos apontando as conclusões e resultados obtidos com a 
realização da audiência pública;

II – Os períodos das intervenções acima defi nidos poderão ser adequados pela coordenação conforme eventual necessidade decorrente 
da dinâmica dos trabalhos desenvolvidos durante a audiência pública.

III - Os trabalhos deverão se encerrar, no máximo, às 13:00h.

Providencie a Secretaria da Procuradoria da República do Município de Palmares o envio de ofícios-convite: À Controladoria Geral da 
União em Recife/PE; ao Tribunal de Contas da União em Recife/PE; ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE); aos 
Procuradores da República no estado de Pernambuco; aos Juízes Federais; aos Juízes Estaduais; às Prefeituras municipais, às Câmaras 
de Vereadores dos municípios.

Publique-se o presente edital no DOU, no DOE/PE e no sítio eletrônico da PRPE, bem como afi xe-se uma de suas vias na sede da 
Procuradoria da República em Pernambuco, nos termos do art. 3º da Resolução nº. 82/2012.

Dê-se ciência de seus termos à 5ª CCR, ao CSMPF e ao CSMPPE.

Remeta-se cópia à ASCOM da PRPE e da PRR-5ª Região para divulgação.

Recife/PE, 07 de maio de 2014.

Silvia Regina Pontes Lopes
Procuradora da República

Frederico G. da Fonseca Magalhães
Promotor de Justiça

Rômulo Siqueira França
Promotor de Justiça

Russeaux Vieira de Araújo
Promotor de Justiça

Vanessa Cavalcanti de Araújo
Promotora de Justiça

João Paulo Pedrosa Barbosa
Promotor de Justiça

Eduardo Leal dos Santos
Promotor de Justiça

Marcelo Tebet Halfeld
Promotor de Justiça

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas, Bela. JOSYANE SILVA BEZERRA M. DESIQUEIRA, exarou os 
seguintes despachos:

No dia  08.05.2014:

Expediente CI Nº 198/2014-CAdm.
Processo nº 0020645-8/2014 
Requerente: Dr. CARLAN CARLO DA SILVA
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para as 
devidas providências.

Expediente CI Nº 200/2014-CAdm.
Processo nº 0020642-5/2014 
Requerente: Dr. CARLAN CARLO DA SILVA
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para as 
devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0019417-4/2014 
Requerente: EZINETE F. DE FRANÇA
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para as 
devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0020131-7/2014 
Requerente: MEVANILDO BIBIANO DOS SANTOS
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para as 
devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0018923-5/2014 
Requerente: JEMESSON DA SILVA RIBEIRO
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para as 
devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0019751-5/2014 
Requerente: JOSÉ ORLANDO DE SÁ
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para as 
devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0020066-5/2014 
Requerente: VILALBA SOARES DE MENDONÇA
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para as 
devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0018398-2/2014 
Requerente: ADILSON GOMES DE O. SANTOS
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para as 
devidas providências.
Expediente S/Nº
Processo nº 0019104-6/2014 
Requerente: MARIA AUXILIADORA VALENÇA DE OLIVEIRA
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para as 
devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0018916-7/2014 
Requerente: SOLANGE BARBOSA DE OLIVEIRA
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para as 
devidas providências.
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